
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2012 
(Apensos os Projetos de Lei Complementar nº 124, de 2012; nº 226, de 2012; 

nº 309, de 2013; nº 321, de 2013; e nº 341, de 2013) 

  

  

Dispõe sobre o montante mínimo de recursos, 

calculados sobre a receita corrente líquida da 

União, em ações e serviços públicos de saúde. 

  

  

O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º Esta Lei Complementar define o valor mínimo a ser aplicado, anualmente, pela 

União em ações e serviços públicos de saúde. 

  

Art. 2º A União aplicará anualmente montante mínimo de recursos, calculados sobre sua 

receita corrente líquida, em ações e serviços públicos de saúde, nos seguintes 

percentuais: 

I – 15% (quinze por cento) em 2014; 

II – 16% (dezesseis por cento) em 2015; 

III – 17% (dezessete por cento) em 2016; 

IV – 18% (dezoito por cento) em 2017; e 

V – 18,7% (dezoito vírgula sete por cento) em 2018. 

 

Parágrafo único. Para os efeitos do caput, considera-se como receita corrente líquida 

aquela definida no inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, correspondente, para cada exercício financeiro, 

à apurada no período de doze meses encerrado em dezembro do exercício anterior. 

  

Art. 2º Os percentuais estabelecidos no artigo 1º serão revistos em 2018, quando da 

aprovação do plano plurianual. 

  

Art. 3º Revoga-se o art. 5º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

  

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2013. 
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